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1. INTRODUÇÃO
 
O presente relatório é referente ao dia 31/05/2025 e tem como finalidade apresentar a avaliação do cumprimento do objeto da parceria na
execução das atividades pactuadas no Termo de Fomento nº 40/2025, celebrado entre a FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E
MMA – FBJJMMA e esta Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia- SUDESB.
 
O responsável pelo Monitoramento e Avaliação dessa parceria foi o Gestor Uilson Jose Silva De Souza, constituído através da Portaria nº 009
de 13/03/2025.
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº142/2021, publicada no DOE de 19/11/2021, composta pelos
seguintes membros, sendo o primeiro, o seu presidente: Susi Crystiane Santiago Docio – matrícula nº 69.446078-5, Maria Amélia Ramon
Britto, matrícula nº 69.279.271-2, Ilma Lima de Jesus, matrícula nº 92053059, Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo, matrícula nº
69.446.630-9 e Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - matrícula nº 69446073, sendo o primeiro o seu presidente, é a responsável por
monitorar, avaliar as parcerias que lhe forem atribuídas, em seu conjunto, e homologar este Relatório.
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA
 

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento nº 40/2025

Objeto da Parceria: FAMA - ETAPA JUAZEIRO

Vigência: 25/08/2025
 
 
 
 
Valor Total da Parceria:

Nº da
Parcela

Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor

Parcela
Única

22/05/2025 R$ 150.000,00 23/05/2025
 

R$ 150.000,00

TOTAL       R$ 150.000,00
 
 
ALTERAÇÃO DA PARCERIA

Instrumento Objeto

Apostilamento
069.1484.2025.0002757-31

Alteração da data 

 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
 
Nome da OSC: Federação de Baiana de Jiu Jitsu e MMA – FBJJMMA

CNPJ: 19.339.262/0001-03
Representante: Evandro Alves Nascimento

Telefone de Contato: (71) 99228-3944

E-mail: eanbahia@gmail.com
 
4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
 
Executar o  FAMA - ETAPA JUAZEIRO  dentro dos padrões exigidos pela entidade nacional, possibilitando o desenvolvimento do MMA, desde o
esporte de base até a profissionalização e o alto rendimento no Estado da Bahia.
 
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
O acompanhamento e monitoramento referente as ações, indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria
pactuados no termo de fomento nº 40/2025, foram realizados através da visita in loco, registro fotográfico e análise documental realizada
pelo técnico servidor designado pelo gestor da parceria.
 
 
5.1 ANÁLISEDA EXECUÇÃO DA PARCERIA
 
5.1.2 Análise da execução do objeto
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.
 

O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 40/2025, formalizado entre a SUDESB e a FEDERAÇÃO DE BAIANA DE JIU JITSU E MMA
– FBJJMMA, para a promoção do FAMA - ETAPA JUAZEIRO, em etapa única, realizado no dia 31 de maio de 2025, em Juazeiro/Ba, com o apoio do
Governo do Estado; SETRE e SUDESB – Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia. Cabe esclarecer que a referida etapa estava prevista
para acontecer no dia 24/05/2025 sendo alterada para o dia 31/05/2025 através de apostila 069.1484.2025.0002757-31.

A visita técnica foi realizada no dia 31/05/2025, no espaço de eventos da Orla Nova, em Juazeiro/Ba, onde foi apresentada a programação do evento;
infraestrutura; comunicação; material esportivo; material promocional; premiação e outros serviços, para realização do evento em conformidade com o
plano de trabalho.

O evento contou com a participação de 161 atletas que foram recepcionados para o cadastramento onde receberam camisas, bandagens e outros
equipamentos.

Às 15:00 ocorreu uma breve abertura e logo em seguida foi dado início ao festival.
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O evento foi dividido em seis grandes áreas, e em cada área foi trabalhada 2 modalidades. Modalidades de luta em pé e trocação, como Boxe, Muaythai,
Taekwondo, Karatê e capoeira, e modalidades de luta de chão, como Jiu-Jitsu e Judô.

A premiação ocorreu ao final do evento, onde todos os atletas receberam medalhas pelos seus respectivos desempenhos.

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 

Indicador Unidade Meio de
Verificação

Qtde. de Meta Ano 2023

NOVEMBRO

OBJETIVO
DA
PARCERIA

''Executar o
FAMA - ETAPA
JUAZEIRO
dentro dos
padrões exigidos
pela entidade
nacional,
possibilitando o
desenvolvimento
do MMA, desde o
esporte de base
até a
profissionalização
e o alto
rendimento no
Estado da
Bahia."

     

Previsto Realizado %

01 01 100%

Meta 1:
Disseminar e
projetar os

conceitos e a
pratica

esportiva do
MMA para o

público
participante,

como
instrumento de

integração
social

Indicador 1: Nº
de

Participantes
Participantes

Relatório de
inscritos no
evento

 

 

 

120

 

 

 

161

 

 

 

100%

Meta 2:
Participação

de 5
municípios

do estado da
Bahia.

Indicador 2:
Nº de

municípios
participantes

Município

Relatório
de
inscritos e
relatório
Fotográfico

05 07 100%

 

Meta 3:
Realizar a

cerimônia de
premiação

com a
entrega de
medalhas

aos
participantes

Indicador 3:
Nº de

Participantes
premiados

Participantes
Relatório
de
inscritos
no evento.

06 06 100%

 
 
b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 
Ação 1 – Realizar o “FAMA – ETAPA JUAZEIRO”.
O FAMA – ETAPA JUAZEIRO foi realizado no espaço de eventos da Orla Nova, em Juazeiro
- Ba. Inicialmente marcado para o dia 24 de maio de 2025, o evento sofreu alteração de data
e foi realizado no dia 31 de maio de 2025 e teve participação de 161 atletas e participantes,
superando as nossas expectavas. O evento inicialmente estava programado para atender 161
participantes, porem com a alta demanda pela participação abrimos mais vagas para
participantes.
No dia que antecedeu o evento, foi montada toda a estrutura do evento, que foi composto por

07/08/2025, 14:05 SEI/GOVBA - 00119216188 - Relatório

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=128790424&infra… 3/5



montagem de tatames, áreas de concentração de atletas, área de recepção e cadastramento
de atletas, gradis, área médica e demais estruturas que compuseram o evento.

c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

Como resultado do “FAMA – ETAPA JUAZEIRO”, podemos analisar que:

1º - O evento proporcionou acesso democrático ao esporte e à cultura. Isso favoreceu principalmente jovens e comunidades com menos
acesso a práticas esportivas, promovendo valores como disciplina, respeito e convivência pacífica, além de afastar crianças e
adolescentes de contextos de vulnerabilidade.

2º - O festival serviu como um espaço de integração entre atletas, famílias e a comunidade em geral, reforçando o senso de
pertencimento e coletividade. Além disso, ao incentivar a prática de atividades físicas, o evento contribuiu para a melhoria da saúde física
e mental da população, promovendo bem-estar, autoestima e qualidade de vida.

6.CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 40/2025 foi executado integralmente, cumprindo com todas as metas previstas

no plano de trabalho.
 
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA

Não houve previsão de contrapartida.
 
8.TRANSPARÊNCIA

No que tange à transparência a FMTT cumpriu com o determinado, conforme constatado através do link (FBJJMMA), atendendo o

disposto no art. 11 da Lei nº 13.019/2014, ipsis litteris:
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9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle.

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado.
 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS
Considerando que o objeto foi cumprido integralmente, não houve aplicação de glosa.

12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA
Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 40/2025, referente a FAMA ETAPA JUAZEIRO, foi executada com o
cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.
 
13. ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE MELHORIA
 
Não houve elaboração de plano de melhoria.
 
14. CONCLUSÃO
Concluímos que o objetivo da parceria foi alcançado fortalecendo a prática de Artes Marciais na Bahia, através da realização do evento

“FAMA ETAPA JUAZEIRO”, ficando a presente execução devidamente aprovada.

Informamos ainda que será emitido o parecer técnico definitivo após a análise dos documentos comprobatórios das despesas realizadas.
 

Documento assinado eletronicamente por Uilson José Silva de Souza, Coordenador, em 06/08/2025, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00119216188 e o código CRC 32053246.

Referência: Processo nº 069.1459.2025.0002723-81 SEI nº 00119216188
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